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Moção
 

A  presente moção visa manifestar reconhecimento ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de São Paulo – DER, extensiva a toda a sua equipe técnica e operacional, pelo excelente trabalho,
dedicação  e  apoio  logístico  e  de  segurança  prestados  durante  a  realização  da  Volta  Ciclística
Internacional do Estado de São Paulo, ocorrida entre os dias 17/09/2025 a 21/09/2025 ao longo de
diversas regiões do Estado.
 
A  atuação  do  DER  foi  decisiva  para  o  sucesso  do  evento,  com  a  disponibilização  de  equipes
especializadas que garantiram a segurança dos ciclistas, veículos e demais usuários das vias, prevenindo
acidentes e assegurando a fluidez no trânsito durante todo o percurso da prova.
 
O  evento  contou  com  a  participação  de  110  ciclistas,  entre  eles  atletas  regionais,  estaduais  e
internacionais, representando os estados de São Paulo, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Bahia, além
de países como Holanda, Colômbia, Paraguai, Argentina, Uruguai e Guiné-Bissau. Também marcaram
presença o tricampeão mundial  paralímpico e o vice-campeão mundial  de pista na categoria júnior,
engrandecendo ainda mais a competição e a imagem do esporte paulista perante o mundo.
 
A colaboração do DER se destacou, especialmente, pelo suporte fornecido nos municípios de: Barueri,
Santana de Parnaíba, Pirapora do Bom Jesus, Cabreúva, Itu, Sorocaba, Porto Feliz, Tatuí, Boituva,
Mairiporã,  Nazaré Paulista,  Piracaia  e  na capital  de São Paulo,  por  meio das respectivas equipes
regionais.
 
Diante disso, esta Casa Legislativa registra seus mais sinceros aplausos ao DER, na pessoa de seu
Presidente,  Sr.  Sérgio  Codelo,  e  de  seu  Superintendente,  Sr.  Miguel,  pela  notável  contribuição  à
mobilidade segura e à valorização do esporte no Estado de São Paulo.
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE toda a equipe do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER, pelo brilhante trabalho e exemplar contribuição
à realização da Volta Ciclística Internacional do Estado de São Paulo.
 
Requeremos, por fim, que a cópia da presente Moção seja encaminhada ao Presidente do DER, Sr.
Sérgio Codelo, e ao Diretor de Operações Viárias, Srº Ricardo Miguel, no seguinte endereço: Avenida do
Estado, 777 - Ponte Pequena - CEP: 01107-901 - São Paulo/SP e pelo e-mail: dv@der.sp.gov.br
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sebastião Santos
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